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COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CREARS 
(CER-RS) 

EDITAL ELEITORAL No  0021201710ER-RS 

(REGISTROS DE CANDIDATURAS REGULARES E INDEFERIDOS) 

DIRETOR FINANCEIRO DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS 
PROFISSIONAIS DO CREA-RS (MÚTUA-RS) 

A Comissão Eleitoral Regional do CREA-RS (CER-RS), usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 19 §2 0  da Resolução n° 102212007 do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia (CONFEA) e calendário eleitoral, TORNA PÚBLICO A RELAÇÃO DE 
CANDIDATURAS REGULARES E INDEFERIDAS PARA O CARGO DE DIRETOR 
FINANCEIRO DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA-RS (MÚTUA-  
RS) 

REGISTRO DE CANDIDATURA REGULARES E INDEFERIDOS: 

LOrdem ]jProtocolo 
[ 	

Requerente iDecisãol 
01 	2017068636 Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Regular 

Segurança do Trabalho Paulo Deni Farias 

Na forma do Artigo 20 da Resolução n° 102212007 e calendário eleitoral, o interessado 
em apresentar impugnação contra decisão da Comissão Eleitoral Regional (CER-RS), 
deverá fazê-lo até 2711012017, das 9h15min às 17h45min, acompanhado da fundamentação 
e provas do alegado, mediante a respectiva protocolização no Setor de Protocolo da Sede 
do CREA-RS. 

Porto Alegre, 2/ç oj4tibrodé  2017. 

Engenheiro Civil Ubiratan Oro 
Coordenador da CER-RS 


